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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° CHP 0212023-SEAG 

o A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, designado pela Po 
no  002/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos os interessados que ate às 
14h30min do dia 23 de junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, localizada à Rua José Joaquim de Carvalho, 473, Centro, Viçosa do Ceará, 
Ceará, será realizado os procedimentos de recebimento dos Documentos de Habilitação, do Procedimento 
Auxiliar identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a 
Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e legislação 
complementar em vigor. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é o credenciamento DE SERVENTIAS, CARTORIOS, 
OFICIOS, TABELIONATOS DE REGISTROS DE TITULOS E DOCUMENTOS CIVIS DE PESSOAS 
JURÍDICAS, DEVIDAMENTE LEGALIZADAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CARTORÁRIOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, de 

.._- acordo com as Tabelas de Emolumentos Extrajudiciais 2023, anexos da portaria n° 2696/2022 - Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES PREVISTOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. 	A despesa decorrente desta Chamada Pública correrá à conta das dotações consignadas abaixo: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO VL ESTIMADO 

SECIPS 
0604 Secretaria de Cidadania e Promoção Socia 08 122 0329 2.041 Manutenção das 

R$ 10.000,00 
Atividades da Secretaria da Cidadania e Promoção Social  

SEAGRI 
1001 Depto. Agricultura, Pec., Psic. e Apicult 20 122 0037 2.110 Manutenção da Secretaria 

R$ 5.000,00 
de Agricultura e Extensão Rural do Município  

SEINFRA 
0909 Secretaria Geral de Infra Estrutura 15 451 0037 2.105 Manutenção das Atividades da 

R$ 10.000,00 
Secretaria Geral de Infra Estrutura  

SEDUC FUND 
1301 Fundo Des da Educação Básica e Vai Magis 12 361 0231 2.135 Funcionamento das 

R$ 70.000,00 
Atividades de Ensino Fundamental 30%  

SEDUC 1301 Fundo Des da Educação Básica e Vai Magis 12 365 0271 2.138 Manutenção e 
30.000,00 

INFANT Funcionamento do Sistema de Educação Infantil 30%  

SESA ESF 
0703 Depto. de Atenção Primária 	10 301 0171 2.055 Manutenção e Funcionamento da 

R$ 5000 
Estratégia Saúde da Família - ESF  

SESA 0705 Depto. Atençao Sec./Terc. 10 302 0176 2.066 Manutenção e Funcionamento do R$ 5.000,00 
HMMVC Hospital  

SESA 
0706 Secretaria de Saúde 10 122 0037 2.070 1 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

R$ 5.000,00 
Saúde _ 

SELOG 
0503 Secretaria de Logística e Estr. Administ 19 573 0331 2.021 Manutenção das Atividades 

R$ 1.000,00 
da Secretaria de Logística _ 

SETUMA 
1105 Secretaria de Turismo, Cultura e M. Ambi 04 122 0037 2.129 Manutenção das 

R$ 10.000,00 
Atividades da Secretaria do Turismo, Cultura e Meio Ambiente _ 

2.2. Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1 3. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do presente credenciamento as serventias, cartórios, oficios, tabelionatos do ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos e que mantenham em seus quadros tabeliões devidamente 
juramentados pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará, com sede na Comarca de Viçosa do Ceará, desde 
que atendidos todos os requisitos exigidos neste instrumento e em seus Anexos. 
3.2. A participação neste processo de Credenciamento implica, automaticamente, na aceitação integral aos 
termos deste Edital, seus Anexos e das leis aplicáveis; 
3.3. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de seu 
credenciamento, sendo que a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da habilitação; 
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3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pelos Membros da 
Comissão; 
3.5. O interessado que não se fizer representar pelo proprietário ou representante legalmente constituído não 
será declarado habilitado; 
3.6. Os documentos dos cartórios, ofícios, tabelionatos interessados deverão estar todos em nome do 
interessado; 
3.7. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos, estando vedada toda e qualquer 
aceitação excepcional, sob pena de anulação do ato e responsabilidade do agente; 
3.7.1. Para os documentos que não apresentarem expressamente seu prazo de validade, considerar-se-á 
como sendo de 60 (sessenta) dias a sua validade, contados da data de emissão. 
3.8. E vedada a participação de interessado: 
3.8.1. Que esteja impedido de exercer seu ofício; 
3.8.2. Que tenha sido declarado inidôneo pela Administração Pública; 
3.8.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração 
Pública Municipal; 
3.8.4. Que esteja reunido em consórcio ou coligação; 
3.8.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma serventia/cartório concorrente; 

. 	3.8.6. Que não tenha sede na cidade de Viçosa do Ceará. 

4. DA INSCRIÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1. As inscrições serão gratuitas e o ato de inscrição pressupõe plena concordância com os termos deste 
Edital. 
4.2. O presente Edital permanecerá em aberto para recebimento dos documentos de habilitação e 
regularidade fiscal até às 14h30min do dia 23 de junho de 2023, a contar da data da publicação do aviso do 
chamamento público. 
4.3. O envelope contendo os documentos de habilitação e regularidade fiscal previstos no item 4.6. deste 
Edital deverá ser entregue na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará, localizada à Rua José Joaquim de Carvalho, 473, Centro, Viçosa do Ceará, Ceará, no horário de 
08h00 às 12h00ede 14h00 às 17h00. 
4.4. Na parte externa do envelope deverão constar as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
CHAMADA PUBLICA 11.0  02/2023-SEDUC 
OBJETO:  
LICITANTE: 	 CNPJ:___________ 
ENVELOPE n'01 (HABILITAÇÃO) 

4.5. Somente serão analisadas as documentações de serventias, cartórios, oficios, tabelionatos entregues no 
endereço indicado no item 4.3., até às 14h30min do dia 23 de junho de 2023, último dia de inscrição. 

4.6. OS INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR 01 (UM) ENVELOPE LACRADO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COM O CONTEÚDO ABAIXO DISCRIMINADO: 

1 4.6.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 	 1 
a) Requerimento de inscrição no presente Chamamento (Anexo II); 
b) Cópias autenticadas do Ato de constituição e/ou nomeação do escrivão responsável da serventia, 
cartório, ofício, tabelionado, em vigor com suas respectivas alterações ou consolidações, juntamente com o 
ato de publicação oficial; 
e) Cópias autenticadas da cédula de identidade e do CPF; 

1 4.6.2. DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) 
- (certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991, às contribuições instituídas a 
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU). 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede da 
empresa/entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de l de maio de 1943. 

1 4.6.3. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos (Anexo 
III); 

5. DA SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
5.1. A sessão será processada com observância dos seguintes procedimentos: 
5.1.1. Após a entrega dos envelopes no endereço constante do item 4.3. deste edital será realizada sessão 
pública de livre acesso a todo e qualquer cidadão para abertura dos envelopes de Habilitação e Regularidade 
Fiscal. 
5.1.2. Iniciada a sessão, em nenhuma hipótese serão admitidas serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos 
retardatárias e não será concedido prazo excepcional para apresentação e complementação de documentos 
exigidos neste edital; 
5.1.3. A documentação contida nos envelopes será examinada e rubricada pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos interessadas, se assim desejarem. 
5.1.4. Serão inabilitadas as serventia, cartórios cuja documentação não satisfizer as exigências deste edital; 
5.1.5. Verificada a conformidade dos documentos constantes dos envelopes com os requisitos do edital, 
serão devidamente habilitadas as serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos, o que será anunciado 
verbalmente e devidamente registrado em ata; 
5.1.6. Não havendo manifestação contrária das serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos quanto à 
habilitação e inabilitação, a Comissão Permanente de Licitação prosseguirá no andamento dos trabalhos; 
5.1.6.1. Havendo manifestação contrária dos interessados, o procedimento ficará suspenso até o julgamento 
dos recursos, exceto se houver renúncia expressa ao prazo recursal; 
5.1.7. A sessão será contínua, podendo ser suspensa para diligências ou interrupções que se fizerem 
necessárias, ficando as serventias, cartórios, ofícios e tabelionatos convocados para o reinício da mesma, em 
data e horário estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação; 
5.1.8. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo, ao final, serem firmados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, facultando-se a 
assinatura dos representantes das serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos presentes; 
5.1.9. A Comissão Permanente de Licitação franqueará a palavra para que os interessados registrem em ata 
o que entenderem cabíveis, podendo, a critério da Comissão, serem os pedidos apreciados e decididos de 
imediato. 
5.1.10. O resultado final será publicado no site da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará/CE. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. A preferência para prestação dos serviços, quando houver mais de um interessado com competência 	

/ notarial, será realizada através de rodízio, observada a ordem cronológica de protocolo dos documentos d 
Habilitação perante a Comissão Permanente de Licitação. 
6.2. A lista de classificação será elaborada, em ordem crescente, de acordo com a ordem cronológica de 
protocolo dos documentos de Habilitação perante a Comissão Permanente de Licitação, de modo que o 
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primeiro a protocolar a documentação para credenciamento, devidamente aprovada, será o prime o na lista 
de classificação e assim sucessivamente. 
6.3. Não havendo mais de um cartório na situação prevista no item anterior, será contratado apenas aquele 
que atender o Edital. 
6.4. A lista de classificação será elaborada, em ordem crescente, de acordo com a ordem cronológica de 
protocolo dos documentos de Habilitação perante a Comissão Permanente de Licitação, de modo que o 
primeiro a protocolar a documentação para credenciamento, devidamente aprovada, será o primeiro na lista 
de classificação e assim sucessivamente. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os serviços notariais e de registro serão remunerados de acordo com os valores da Tabela de 
Emolumentos do Estado do Ceará, vigente durante a execução dos contratos. 
7.1.1. Para o exercício de 2023, aplicar-se-ão os valores estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará através da Portaria N° 2696/2022, referente à atualização das tabelas que integram a referida Portaria. 
7.1.2. Para os demais serviços deverá ser acostado ao processo os novos valores estabelecidos pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará através de Portaria regulamentadoras, referente à atualização das tabelas que 
integram a referida Portaria. 
7.2. O reajuste dos preços a serem aplicados para a remuneração dos serviços objetos deste 

'- 	 Credenciamento serão os do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, quando da alteração da Tabela de 
Emolumentos do Estado do Ceará. 
7.3. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
competente fatura ou documento equivalente em original, devidamente atestada pela Secretaria Gestora, 
através de crédito em conta corrente do credenciado. 
7.4. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela Administração 
Municipal serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua regularização e 
reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste 
ou sanções à Prefeitura. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

8. DO RESULTADO 
8.1. O resultado será divulgado na sessão pública de que trata o item 5., devidamente registrado em ata e 
publicado no site da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará/CE, a saber: www.vicosa.ce.gov.br , e 
municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br . 

9. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
9.1. O Instrumento de Contrato será celebrado conforme minuta constante do Anexo IV do presente edital, 
que será assinado pelas partes no prazo de 03 (três) dias úteis constados a partir da data da convocação. 
9.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos limites legais, mediante termo aditivo, devidamente motivado e justificado pelo Contratante. 
9.3. Os serviços serão executados de acordo com as regras estabelecidas neste edital, e no contrato. 
9.4. A instituição selecionada deverá atender e cumprir rigorosamente todas as condições contidas neste 
edital e seus anexos, bem como no respectivo contrato, sob pena de rescisão do mesmo e aplicação das 
penalidades cabíveis. 

110. FATOS SUPERVENIENTES 
10.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso 
das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação que 
possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão das 
Secretarias nrticinntes noderá ocorrer: 

a)Adiamento do processo; 
' 1 

b) Revogação desta Chamada ou sua modificação no todo ou em parte. 
c) Anulação desta Chamada Pública. 	

. 

 

-

1~,  
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11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUG 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Chamada Pública deverão ser enviados ao Setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará/CE, em até 02 (dois) dias úteis antes da data da 
sessão de abertura dos envelopes, sendo que os pedidos de esclarecimentos se darão, preferencialmente, por 
meio eletrônico, enviados para o endereço: licitacao@vicosa.ce.gov.br . 
11.2. As impugnações físicas a serem apresentadas no mesmo prazo, deverão ser protocolizadas na sede do 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, no endereço constante no item 4.3. deste 
edital, informando o número desta Chamada Pública. 
11.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
11.4. Caberá a Presidente, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
11.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data de publicação do edital, exceto se 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 
12.2. - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário Municipal, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, aos Secretários 
Municipais que proferirão sua decisão. 
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

113 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado do processo; 
13.2. A Adjudicação e a Homologação deste Procedimento Auxiliar será feito em favor das licitantes 
credenciadas e é da competência dos Secretários Municipais. 
13.3. Os Secretários Municipais se reservam ao direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado. 

114 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo 
dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela, estará sujeita à suspensão .' 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Viçosa do Ceará, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a 
pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Viçosa do 
Ceará, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município d 
Viçosa do Ceará. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Viçosa do Ceará. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMP, à credenciada desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
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14.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Viçosa do Ceará. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 1NDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE Viçosa do Ceará poderão ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE Viçosa do Ceará, poderão também ser aplicadas às licitantes ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal: 

1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Viçosa do Ceará pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário participante do processo. 

15. DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 
15.1 -  A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos 
crimes e penas previstas no Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passando a vigorar acrescido do Capítulo II-B, Incluído pela Lei n° 14.133, de 2021, e sendo 
necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração 
dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - E facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a 
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento 
jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do 
certame. 

116. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
16.1. A Administração Pública poderá realizar o descredenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e descumprimento das normas fixadas no edital e na legislação pertinente, sem 
prejuízo do contraditório e da ampla defesa, e ainda: 
16.2. Por mútuo consentimento e mediante manifestação da parte interessada (declaração de desistência 
expressamente formalizada e assinada pelo interessado); 
16.3. Se o contratado deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações de seu contrato; 
16.4. Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
16.5. Será cancelado o credenciamento a pedido do interessado, quando comprovar que está impossibilitado 
de cumprir as exigências contratuais, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido na sede do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará, no endereço constante do item 4.3. deste edital, de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, ou através do site: municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  

i .. 
www.v1I.ua.Lç.uv.ut. 

17.2. E facultada à Comissão de Licitações ou ao Representante Legal da Secretaria Municipal participante 	/ 
em qualquer fase do processo: 
a) proceder a consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da'—..L 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Instituição, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
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classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato não 
acarrete violação dos princípios básicos constantes da Lei 8.666/1993; 
17.3. A Secretaria Municipal participante reserva-se o direito de revogar este processo de seleção por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
17.4. A Entidade proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados durante todo o processo. 
17.5. Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste processo de seleção, será considerado foro 
competente a comarca de Viçosa do Ceará, sendo unicamente competente o respectivo Foro. 

18. DOS ANEXOS 
18.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANEXO II - Requerimento de inscrição (modelo); 
ANEXO III - Declaração que não emprega menor em seu quadro de pessoal (modelo); 
ANEXO IV - Portaria no 2696/2022- Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
ANEXO V - Minuta do Contrato. 

Viçosa do Ceará - CE, 15 de junho de 2023. 

íJ 
FLA VIA MARIACARNEIRO DA COSTA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ÇLk 
ANTOj FRANCISCO DÓ NASCIMENTO 	MA ARA SI VA CAVALCANTE 

,  

Membro-CPL 	 Membro-CPL 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. PROCEDIMENTO AUXILIAR: CHAMADA PÚBLICA 

2. OBJETO: 
2.1. CREDENCIAMENTO DE SERVENTIAS, CARTÓRIOS, OFÍCIOS, TABELIONATOS DE REGISTROS DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIS DE PESSOAS JURÍDICAS, DEVIDAMENTE LEGALIZADAS, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA 
DO CEARÁ/CE, de acordo com as Tabelas de Emolumentos Extrajudiciais 2023, anexos da portaria n° 
2696/2022- Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

2.2. Os serviços a serem executados são os elencados na tabela de Atos Extrajudiciais do Ceará e os 
cartórios abrangidos pelo credenciamento serão os seguintes: 1. Cartórios de notas; 2. Cartórios de 
protesto; 

a) Cartórios de Notas: Também chamado de "Tabelionato de Notas", é o cartório que lavra escrituras 
públicas, reconhece firmas e autentica cópia de documentos. Nele se lavram, por exemplo, divórcios, 
inventários e partilhas, escrituras de compra e venda, doação, união estável, hipoteca, etc. Há um ato 
bastante útil que ganhou espaço no novo CPC, em seu art. 385, mas que ainda é pouco conhecido: a ata 
notarial, a qual comprova fatos (o tabelião dá fé pública de que constatou determinado fato e isso serve 
como prova inclusive em juízo). 

b) Tabelionatos de Protesto: Esse é o cartório ao qual são levados títulos executivos (ex: duplicatas, 
cheques, etc) não pagos, e que promove a intimação dos devedores para pagar sob pena de protesto. Em 
caso de não pagamento, o título é protestado. 

3. ÓRGÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL, SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE LOGISTICA E ESTRATÉGIA ADMINISTRATIVA, 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE. 

4. JUSTIFICATIVA: 
4.1 - Os serviços cartorários são classificados como serviços públicos executados, por meio de concessão 
pública, com valores e atividades regulamentadas pelo Estado, em razão disso, fica inviabilizada a 
competição, o que elimina a possibilidade de promover processo de licitação pública. No entanto, se faz 
necessário o credenciamento para que não haja ofensa ao princípio da impessoalidade. 
4.2. O credenciamento de serventias, cartórios, ofícios, tabelionatos de registros de títulos e documentos 
civis de pessoas jurídicas, da Comarca de Viçosa do Ceará, para realizar atos cartorários em geral 
(autenticação, reconhecimento de firma, cartões de autógrafos, microfilmagens, registros de atas, buscas, 
certidões e outros), para atender as necessidades da Administração Municipal. 
4.4. Com EXCEÇÃO dos serviços relacionados ao REGISTRO DE IMÓVEIS PARA REGULARIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS RELATIVOS AOS IMÓVEIS ADQUIRIDOS OU DOADOS AO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ, para os quais já existe contrato vigente decorrente de processo administrativo N 9  IN 
01/2023-SEAG, Inexigibilidade de licitação N 2  IN 01/2023-SEAG, Contrato N2  23021701-SEAG, por 
ter apenas um único no município detentor da exclusividade para a escrituração de imóveis 
atribuída por ato de nomeação do Poder Executivo Estadual. 
4.4. Suprimento da demanda da Administração Municipal em relação aos serviços de cartório, considerando 
que os valores dos emolumentos e Despesas Cartorárias são fixados em Tabela do Regimento de Custas e 
Emolumentos do Estado do Ceará, não havendo assim viabilidade de competição, em virtude dos 
emolumentos serem tabelados. 
4.5. Assim tem-se que no sistema de Credenciamento existe uma forma de rotatividade de contratações 
entre estes Cartórios de Notas e esta rotatividade acaba se tornando uma garantia de impessoalidade de 
escolha. 
4.6. Diante da necessidade de procedimento célere, pela natureza do serviço a ser prestado, e que garanta o 
respeito aos princípios constitucionais da Administração pública, é que a gestão municipal adotará o 
Procedimento Auxiliar: Chamada Publica. 
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4.7. Assim, em suma, o credenciamentoéurn conjunto de procedimentos por 

f 
neio dos quais a 

1uIIi11II,L1d1,,du credência, iiieuiuiw ciiamarnenw puoiico, toaos os prestaaores aptos e interessaaos em 
realizar determinados serviços, quando o interesse público for melhor atendido com a contratação do 
maior número possível de prestadores simultâneos. 

S. JUSTIFICATIVA DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
5.1. O artigo 33 da Lei de Licitações atribui à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação 
de consórcios. E, portanto, prerrogativa da Administração Pública admitir ou não a participação de 
consórcios nos procedimentos licitatórios, de acordo com a conveniência e oportunidade da aquisição ou 
contratação. 
5.2. Todavia, o princípio da motivação dos atos administrativos que a Administração Pública exponha os 
fundamentos de fato e de direito de suas decisões, concretizadas em atos administrativos. Somente através 
dos atos motivados é que se pode verificar se as condutas administrativas estão atendendo aos princípios 
informadores da legalidade, finalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 
5.3. Pois bem, a participação de consórcios em licitações tanto pode fomentar a concorrência - consórcio de 
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame - e como cerceá-la - associação de 
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si. 
5.4. Estamos diante de um chamamento público para credenciamento de serventias / cartórios / ofícios / 
tabelionatos de registros de títulos e documentos civis de pessoas jurídicas, devidamente legalizados, para 
a prestação de serviços cartorários para as Unidades Administrativas do Município de Viçosa do Ceará. 
Admitir a participação de empresas consorciadas não implicará em ampliação da competitividade, podendo 
vir a constituir, ao reverso, limitação à concorrência pela diminuição de empresas de pequeno porte 
interessadas por integrarem o mesmo consórcio, além do que a gestão do contrato ficaria prejudicada pela 
dificuldade em lidar com empresas que, constituindo o mesmo consórcio, possuem processos de entregas 
diferentes. Aliás, a participação de consorciados confronta-se com a natureza do chamamento, que 
pretende credenciar o maior número possível de serventias/cartórios/ofícios/tabelionatos que atendam às 
exigências editalícias exatamente com o objetivo de ampliar a competitividade. 
S.S. Justificada está, portanto, a proibição da participação de empresas consorciadas na presente licitação. 

S. VALORES ESTIMADOS A SEREM PAGOS PELOS SERVIÇOS CARTORÁRIOS 
5.1. De forma a refletir melhor a realidade, a referida Contratação adotará o sistema de um valor estimado 
para cada secretaria demandante, visto que não há possibilidade de fazermos com precisão rigorosa 
os quantitativos de fornecimento/serviços a serem contratados, pois trata-se de serviços por 
demanda, caso adotássemos elencar quantidades de alguns itens mais usuais da Tabelas de Emolumentos 
pelo período de 12 meses correríamos o risco de subestimar a real necessidade de gastos, os quais serão 
pagos pelos os valores constantes nas Tabelas de Emolumentos Extrajudiciais 2023, anexos da portaria n° 
2696/2022 - Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com exceção dos já mencionados no item 4.2. deste. 

ÓRGÃO DOTAÇÃO VI, ESTIMADO 

SECIPS 0604 Secretaria de Cidadania e Promoção Socia 08 122 0329 2.041 R$ 10.000,00 Manutenção das Atividades da Secretaria da Cidadania e Promoção Social  

SEAGRI 1001 	Depto. 	Agricultura, 	Pec., 	Psic. 	e 	Apicult 	20 	122 	0037 	2.110 R$ 5.000,00 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Extensão Rural do Município 

SEIN PRA 0909 Secretaria Geral de Infra Estrutura 15 451 0037 2.105 Manutenção 
R$ 10.000,00 das Atividades da Secretaria Geral de Infra Estrutura 

SEDUC 1301 Fundo Dês da Educação Básica e Vai Magis 12 361 0231 2.135 R$ 70.000,00 FUND Funcionamento das Atividades de Ensino Fundamental 30%  
SEDUC 1301 Fundo Dês da Educação Básica e Vai Magis 12 365 0271 2.138 R$ 30.000,00 INFANT Manutenção e Funcionamento do Sistema de Educação Infantil 30%  

SESA ESF 0703 Depto. de Atenção Primária 	10 301 0171 2.055 Manutenção e R$ 5.000,00 Funcionamento da Estratégia Saúde da Família - ESF  
SESA 0705 	Depto. Atençao Sec./Terc. 	10 	302 	0176 2.066 Manutenção e R$ 5.000,00 HMMVC Funcionamento _do_Hospital  

SESA 0706 Secretaria de Saúdelø 122 0037 2.070 1 Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 da Secretaria de Saúde  
SELOG 0503 	Secretaria de 	Logística 	e 	Estr. Administ 	19 	573 	0331 	2.021 R$ 1.000,00 
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das Atividades da Secretaria de Logística 	 1 
1105 Secretaria de Turismo, Cultura e M. Ambi 04 122 0037 2.129 

SETUMA Manutenção das Atividades da Secretaria do Turismo, Cultura e Meio R$10.000,00 
Ambiente 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Documentos de Habilitação Jurídica: 
a) Requerimento de inscrição no presente Chamamento (Anexo II); 
b) Cópias autenticadas do Ato de constituição e/ou nomeação do escrivão responsável da serventia, 
cartório, ofício, tabelionado, em vigor com suas respectivas alterações ou consolidações, juntamente com o 
ato de publicação oficial; 
e) Cópias autenticadas da cédula de identidade e do CPF 
6.2. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) - 
(certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991, às contribuições instituídas a 
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU). 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede da 
empresa/entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.3. Outros documentos de Habilitação: 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 
(Anexo III); 

7. ORDEM DE PREFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO 
7.1. A preferência para prestação dos serviços, quando houver mais de um interessado com competência 
notarial, será realizada através de rodízio, observada a ordem cronológica de protocolo dos documentos de 
Habilitação perante a Comissão Permanente de Licitação. 
7.2. Não havendo mais de um cartório na situação prevista no item anterior, será contratado apenas aquele 
que atender o Edital. 
7.3. A lista de classificação será elaborada, em ordem crescente, de acordo com a ordem cronológica de 
protocolo dos documentos de Habilitação perante a Comissão Permanente de Licitação, de modo que o 
primeiro a protocolar a documentação para credenciamento, devidamente aprovada, será o primeiro na 
lista de classificação e assim sucessivamente. 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento, do Edital da 
Chamada Pública e seus anexos; 
8.2. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública; 
8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, inclusive em relação aos bens que lhe forem confiados ou 
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a seus prepostos, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsab lidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual; 
8.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual; 
8.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas; 
8.6. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
CONTRATANTE, contado da sua notificação; 8.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra/Fornecimento; 
9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato; 
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual; 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato; 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10. DO LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
10.1. Os serviços deverão ser executados no Município de Viçosa do Ceará - CE, em horário comercial, no 
endereço a ser informado por cada cartório credenciado. 
10.2. Os prazos máximos de execução dos serviços contarão a partir da data de entrega da Ordem de 
Serviços pela Secretaria demandante, atendendo a tabela abaixo: 

ATOS DOS TABELIÃES  
SEQUÊNCIA DESCRIÇÃO PRAZO 

01 PROCURAÇÃO PÚBLICA Até 02 dias úteis 
02 RECONHECIMENTO DE FIRMAS Até 02 dias úteis 
03 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS Até 02 dias úteis 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
SEQUÊNCIA 1 	 DESCRIÇÃO PRAZO 

01 1 REGISTROS, AVERBAÇÕES, CERTIDÕES Até 05 dias úteis 

10.3. Os custos de transporte, entrega, remessa e devolução de documentos serão de responsabilidade do 
Cartório credenciado, ultrapassado o prazo máximo definido no item 10.2. 

11. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n. 9  8.666/93, os serviços serão recebidos: 
1 - Provisoriamente: Pelo servidor responsável pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita da contratada; 
II - Definitivamente: Após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital de 
Credenciamento e Termo de Referência, devendo ser entregue ao Contratante, juntamente aos serviços 
executados, o recibo do cartório informando os valores pagos, tendo a Administração o prazo 02 (dois) dias 
úteis para a aceitação dos serviços. 
11.1.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados em desacordo com 
as exigências deste Instrumento, com defeito/má qualidade, fora da legislação aplicável ou incompletos, 
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após a notificação por escrito a adjudicatária, serão interrompidos os prazos de recebimento e sus enso o 
pagamento, até que sanada a situação. 
11.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a posteriori. 
Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem as especificações do Edital. 
11.2. Os serviços serão recusados pelo Contratante nos seguintes casos: 
a) Se prestados em desacordo com as exigências legais e solicitações do Contratante; 
b) Se prestados com defeitos, má qualidade, avarias e outras irregularidades observadas no ato do 
recebimento. 
11.2.1. Em qualquer caso de recusa, a Contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas, respeitado outro prazo 
definido em lei, se houver, para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas 
sanções administrativas previstas na legislação vigente e neste Edital. 
11.2.2. Sendo recusados os serviços pela segunda vez, o Contratante poderá cancelar a Ordem de 
Serviços/Nota de Empenho referente aos serviços recusados, sendo-lhe facultada a convocação do Cartório 
classificado na ordem subsequente para realização do serviço não aprovado e não recebido 
definitivamente, desde que rescindido o contrato previamente com a primeira colocada. 

12. PAGAMENTO 
12.1. Os serviços notariais e de registro serão remunerados de acordo com os valores da Tabela de 
Emolumentos do Estado do Ceará, vigente durante a execução dos contratos. 
12.2. Para o exercício de 2023, aplicar-se-ão os valores estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará através da Portaria N° 2696/2022, referente à atualização das tabelas que integram a referida 
Portaria. 
12.3. Para os demais serviços deverão ser acostado ao processo os novos valores estabelecidos pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através de Portaria regulamentadoras, referente à atualização das 
tabelas que integram a referida Portaria. 
12.4. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da competente fatura ou documento equivalente em original, devidamente atestada pela Secretaria 
Gestora, através de crédito em conta corrente do credenciado. 
12.5. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela 
Administração Municipal serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, 
qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 É vedada a subcontratação dos serviços. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 O CREDENCIANTE fiscalizará a regularidade dos serviços executados, por intermédio das Secretarias 
contratantes de forma a fazer cumprir, rigorosamente as condições para o fornecimento dos serviços. 
14.1.1 Posteriormente a Secretaria designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços. 
14.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CREDENCIADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO II- MODELO REQUERIMENTO DE INSCRICÃO 
(MODELO) 

A 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
Comissão de Licitação 

A 4i 

ilh13UF 

Razão Social/Nome: 
Nome de Fantasia: - 
CNPJ/CPF: 
Endereço:  
Bairro:  
E-mail institucional: 

Cidade: 

C.G.F/RG: 
N° ______ Complemento: 

Estado: 

Representante Legal: 
Fone: - 	 Celular: 
E-mail: 

Vem por meio deste, requerer através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para prestação de 
serviços notariais de acordo com a Lei Federal N° 6.015 de 31 de Dezembro de 1973, anexando ao presente 
requerimento toda a documentação exigida no edital, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento. 

Viçosa do Ceará/CE, - de 	de 2023. 

Assinatura do representante da entidade 
(nome e função na entidade) 

/. 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ANEXO HI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(MODELO) 

A empresa 	 , inscrito no CPF/CNPJ n° 	, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal 
no  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores 
de dezoito anos e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos. 

Viçosa do Ceará/CE, - de 	de 2023. 

Assinatura do representante da entidade 
(nome e função na entidade) 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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No 

COMPROMISSO COM O POVO 

ANEXO IV - Portaria 0  2696/2022- Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

0 

z /t 
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PORTARIA N° 269612022 

Dispõe sobre a atualização das tabelas de emolumentos das serventias extrajudiciais, no âmbito da Justiça 
acordo com a variação da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará - UFIRCE. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc; 

Disponibilização: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 	Caderno 1: Administrativo 	Fortaleza, Ano Xlii - Edição 2990 —ffi 
	

- 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor dos emolumentos das serventias extrajudiciais no âmbito do Poder 
Judiciário Estadual; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 40  da Lei Estadual n° 14.823, de 28 de dezembro de 2010, alterado pelo inciso 
IV do art. 10  da Lei 14.826, de 28.12.2010; 

CONSIDERANDO, que o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE), para o exercício de 2023, 
atualmente em R$ 5,18625 (cinco reais, dezoito mil, seiscentos e vinte e cinco centésimos de milésimos), será reajustado para 
R$ 5,49228 (cinco reais, quarenta e nove mil, duzentos e vinte e oito centésimos de milésimos), resultando em um incremento 
na ordem de 5,90079537%; 

RESOLVE: 
Art. 1° Revogar a Portaria 1.91312022-GABPRESI e seus anexos, publicados no Diário da Justiça do Estado do Ceará de 

30.08.2022. 
Art. 2 0  Atualizar os emolumentos das serventias extrajudiciais, no âmbito da Justiça Estadual, conforme os valores 

especificados nas tabelas anexas a esta Portaria. 

Art. 30  Esta Portaria tem vigência a partir de 02.01 .2023. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de dezembro de 2022. 

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Publicação Oficiei do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal n° 11.419106, art. 40 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 	

< 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	~'n " 
'( 3 

ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D .J. DE 16/12/2022 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL APLICADA: LEI N°13.180 (DE 26.122001 - D.0. 27.12.01), LEI N°14826 (DE 28.12.2010 -0.0. 2911212010) E LEI 16.13112016 
(DE 01.11.2016-DO. DE 14.11.2016). 

08S.: Os valores das tabelas de emolumentos foram reajustados em 5,90079537%, seguindo o Indico do reajuste da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará 
(UFIRCE) para o exercício 2023, que passou de R$ 5,18265 (UFIRCE 2022) para R$ 5,49228. 

TABELA 1- DOS ATOS E VALORES DO OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS E OUTROS 
SERVIÇOS PREVISTOS NO ART. 402 DO CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

,1j 	 •1'sIII'5LlIa}- 

Irwtiooi 	'Distribuição de Títulos para Protesto. 	 ' 	1 8,41 1 ,29 1,01 10,71 0,42 0,42 11,55' 

ffl 002 
Registros e averbações de testamentos públicos e particulares, 

1 8,41 1,29 1,01 10,71 0,42 0,42 11,55 
bem como seus atos revogatórios.  

001003 Cancelamento ou baixa na Distribuição. 1 1,75 0,10 1,01 2,86 0,09 0,09 3,04 

001004 Registro de escritura lavrada fora da Comarca de Fortaleza. 1 8,41 1,29 1,01 10,71 0,42 0,42 11,55 

001005 Certidão negativa de distribuição de protesto. 4 17,92 5,141 9,54 32,601 0,90 0,901 34,40 

001006 Realização de busca (para cada cinco anos ou fração). - 6,48 1,29 0,00 7,77 0,32 0,32 8,41 

001007 Distribuição de documentos. 1 6,48 1,29 1,01 8,78 0,32 0,32 9,42 

001008 Registro de cada ato de que trata a Resolução no oii. 1 12,80 0,65 1,01 14,46 0,64 0,64 15,74 

001009 
Certidão positiva ou negativa de registro de cada ato de que trata 4 17,92 5,14 9,54 32,60 0,90 0,90 34,40 
a Resolução n° 01199.  

Certidão positiva ou de cancelamento de distribuição de protesto 17,92 5,14 9,54 32,60 0,90 0,90 34,40 
de um titulo (mais R$ 4,17 por titulo). 

•i iItTi1i7 loi es da COlUna 7Pas ejiugsi.H 

Fortaleza/CE,1 	
° 	 1110 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/12/2022 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL APUCADA: LEI W 13.180 (DE 26.12.2001 - D.0. 27.12.01), LEI N° 14.826 (DE 28.12.2010-D.0. 29112)2710) E LEI 16.131/2016 
(DE OI.11.2016-D.O. DE 14. -,12016). 

08$.: Os valoms das tabelas de enriiumentce fo,am ieajustadra em 5,90079537%, seguindo o (nISce de laajusíe da Undade Fiscal de Retaalncla do Estado do Ceará
(LIFiRCE) pais o exercício 2023, que passou de P3 5,18265 (tJFIRCE 2022) para P3549228. 

TABELA II- DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS 

COD GO 

t Reconhecimento de firma, sinal ou chancela (aplicar-se-ão os 

MENTO JU 

1 

002001 selos de autenticidade correspondentes ao somatório das 2 3,60 0,23 1,42 5,25 0,16 0,18 5,61 
firmas reconhecidas no documento). - - - - 

002002 Autenticação de cópia reprogrtflca (por face de reprodução de 3 1,77 0,07 1,18 3,02 0,09 0,09 3,20 
cada documento). - 

002003 Instrumento de procuração pública (por cada outorgante), 16 4075 5,14 662 52,51 2,04 2,04 56,59 

002004 
Instrumento de substabelecimento de procuração (por cada 16 40,75 5,14 6,62 52,51 2,04 2,04 56,59 
outorgante). 

002005 Instrumento público de testamento. 7 518,36 281 304 57921 25,92 25,92 631,05 

002006 Abertura de firma ou sinal. - 3,19 0.17 0,00 3,36 0,16 0.161 3,68 

002007 Instrumento público decontratos, sem valor declarado. 17 84,51 5.14 6,62 9627 423 423 104,73 

002008 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 7 84,51 5,14 33,04 122,69 4,23 4,23 131,15 
conversíveis: Valor do imóvel até R$ 104,00. 

002009 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 7 240,90 15,41 33,04 289,35 12,04 12,04 313,43 
conversíveis: Valor do imóvel de R$ 104,01 a R$ 235,00. 

002010 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 20,51 33,04 380,19 15,33 15,33 390,85 , conversíveis: Valor do imóvel de R$ 235.01 até R$ 784,00. 

002011 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 334,75 23,08 33,04 390.87 16,74 16,74 424,35 
conversíveis: Valor do imóvel de R$ 784,01 até R$ 2.376,00. 

002012 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 7 441,11 25,63 33,04 490,78 22,06 22,06 543,90 
conversíveis: valor do imóvel de RI 2.376,01 até RI 4.684,00. 

002013 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 475,49 28,19 33,04 536,72 23,77 23,77 554,26 
conversíveis: valor do imóvel de RI 4.684,01 até RI 6.540,00. 

002014 
Instrumento publico de contratos ou valores expressos ou 543,57 33,31 33,04 669,92 27,18 27,18 664,28 
conversíveis: valor do imóvel de RI 6.540,01 até RI 9.810,00. 

0020L 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 7 647,51 38,51 33,04 719,06 32,38 32,38 783,82 
conversíveis: valor do imóvel de RI 9.810,01 até RI 18.527,00. 

...2016 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 7 728,84 43,58 33,04 805,46 36,44 36,44 878,34 
conversíveis: valor do imóvel de RI 18.527,01 até RI 23.322,58. 

002017 Instrumento 	público de contratos ou valores expressos ou •••" (2) 33,04 (3) 5% DE (1) 
51E (7') 

conversíveis: Valor do imóvel acima de RI 23.322,58. 

002018 Traslado de escritura excedente ao primeiro traslado. 4 (4) (5) 9,54 (3) 5% DE (4) (4) (7) 

002019 Certidão de Ato Notarial. 4 80,781 5,14 9,54 95,461 4,04 4,04 103,54 

002020 Divórcio sem valor declarado, independente de bens. 17 30765 15,41 8 15,38 360,44 

002021 Reconhecimento de firma para transferência de veículo. 14 360 023 1,42 525 0,18 0,18 5,61 

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002022 conversíveis: valor do imóvel até R$ 104,00 (imóvel fora 	do 15 84,51 5,14 33,04 122,69 4,23 4,23 131,15 
- município).  

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002023 conversíveis: valor do imóvel de RI 104,01 até R$ 235,00 15 240,90 15,41 33,04 289.35 12.04 12,04 313,43 

(Imóvel fora do município). - 

FortalezalCE,1 611212022 TABELAS DE EMOLUMENTOS 2023 - .4NE.ï4S À PORTARIA TJCEiV2696/2022 	 2110 
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A 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

14c/z) i 
Ot 

ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/12/2022 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL APUCADA: LEI W 13.182 (DE 26.12.2001 - D.0. 2T.12.01). LEI N1 14.826 IDE 28.12,2010-DD. 2911212210) E LEI 16.13112016 
(DE 01.1I.2016-0.0.0E 14.11.2016). 

OBS.:Os reloms das Sbelas de enmlunsntre fraam leajustados em 5,90079537%. seguindo o Ince cio reajuste da Unidade Fiscal de Refe,'Sncra do Estado do Ceard 
(UF!RCE) pala o exercido 2025 que passou de RI 5.18265 (UFIRCE 2024 para RI 5.49228. 

TABELA II- DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS (CONTINUAÇÃO) 

CODIGO 
ATO 

DESCRICAO DOS ATCIS SELO 

MENTO U 

VALORES (P$1,00) 

Instrumento publico de contratos ou valores expressos ou 	1 
002024 conversíveis: valor do imóvel de R$ 235,01 até RI 784,00 15 306,64 20,51 33,04 368,19 15,33 1533 390,85 

(Imóvel fora do município).  

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002025 conversíveis: valor do imóvel de RI 784,01 até RI 2.376,00 15 334,75 23,08 33,04 390,87 16,74 16,74 424,35 

(imóvel foca do inunicf pio).  

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002026 conversíveis: valor do imóvel de RI 2,376,01 até RI 4.684,00 15 441,11 25,63 33,04 499,78 22,06 22,06 543,90 

(imóvel tora do município).  
1 

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002027 conversíveis: valor do imóvel de R$ 4.684,01 até RI 6.540,00 15 475,49 28,19 33,04 536,72 23,77 23,77 584,26 

(imóvel foca do município). i 
Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 

002028 conversíveis: valor do imóvel de RI 6.540,01 até RI 9.810,00 15 543,57 33,31 33,04 609,92 27,18 27,18 664,28 
(Imóvel fora do município).  

Instrumento público de contratos ou valores expressos ou 
002029 corwerslveiayalor do imóvel de RI 9,810,01 até RI 18.527,00 15 647,51 38,51 33,04 719,06 32,38 32,38 783,82 

(imóvel fora do município).  

Instrumentopúblico de contratos ou valores expressos ou 
002030 conversíveis: valor do imóvel de RI 18.527,01 até RS 23.322,58 15 728,84 43,58 33,04 800,46 36,44 36,44 878,34 

(imóvel fora do município). 

- Instrumento publico de contratos ou valores expressos ou 5% de 5% de 
002031 conversíveis: valor do imóvel acima de RI 23.322.58 (imóvel fora 15 (6) (2) 33,04 '6' (7) 

do município). 

002032 Certidão/segunda via (imóvel fora domuniclpio). 15 80.78 5,14 33,04  

M3.01 

 

4,04 4,04 127,04 

Traslado de escritura excedente ao primeiro traslado (imóvel foca 15 (4) (5) 33,04 de de (7) 
do município). 

002034 
JAutenticaçâodecópiadigitaldedocumentosflsicosoriginaiscom  3 1.77 0,06 1,18  0,09 0,09 3,19 

- 	 orces 

OBS.: Composição de valores pare o Ato de Código 002017: 

(1) VALOR EMOLUMENTO: Além do emolumento do código 002016, cobrar-se-á R$ 0.209 para cada R$ 10,98 ou fração excedente aos RI 
23.322,58 até c mtaimo de R$ 2.813.63 

(2) VALOR FERMOJU' 5% sobre o valor do emolumento excedente, mais RI 43.58. 

(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos/alores das colunas SUBTOTAL, FMDEP e FRMMP. 

OBS.: Composição de valores pese o Ato de Código 002018: 

(4) VALOR EMOLUMENTO: 113 (um terço) do valor do emolumento dos códigos 0021227 a 002017. 

(5) VALOR FERMt3JU: 5% sobre o valor do emolumento 

(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos ,alores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 

Fortaleza/CE,161121202 2  TABELAS DE EMOLUMENTOS 203 - ANE%4S À POR TAIIJ.4 T10E112696/2032 
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ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/12/2022 

TABELA DÉ EMOLUMENTOS  EXTRAJUDICIAIS 2023 - INíCIO DA VIGÊNCIA: 02.01.2023 

LESLAÇÂO ESTADUAL APLICADA: LEI" 13.180 (DE 26.122601 - 0.0. 27.12.01). LEI N-14.826 (DE 28.12.2010 - D.0. 29112/2610) E LEI 16.13112016 
(DE 01.11.2016 - 0.0. DE 14 11.2016). 

OBS.: Os ~s das tab'Ias de erreiumentoe lotam ieajustados em 59CX)7953?%, seguindo o (colos de reajuste da Unidade Fiscal de Req8noa do Estado do C~§
(L61RCE) pais o exercido 202 que passou de P5 5.18265 (tJFIRCE 2022) pare R$ 5.49228. 

TABELA II - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS (CONTINUAÇÃO) 
Composição de valores pare o Ato de Código 002031: 

(6) VALOR EMOLUMENTO Além do emolumento do código 002030, cobrar-se-á RI 0,209 para cada R$ 10.98 ou fração excedente aos R$ 
23.322,58 até o máximo de RI 2.813,63 

(2) VALOR FERMOJU: 5% sobre o valor do emolumento excedente, mais RI 43,58. 
(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 

Composição de valores pata o Ato de Código 002033: 

(4) VALOR EMOLUMENTO: 113 (um terço) do valor do emolumento dos códigos 002007 a 002017. 

(5) VALOR FERMOJU: 5% sobre o valor do emolumento. 

(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 

( Código 002020- Observar demais dispositivos da Lei Federal n° 11.441, de 04.01.2007 e Resolução CNJ & 35, de 24.04.2007, que 
disciplina a aplicação da cilada Lei. 

No caso de DIVÓRCIO COM VALOR DECLARADO. o VALOR DO EMOLUMENTO e FERMOJU saci cobrado da acordo com o valor dos bens 
(códigos 002007 a 002017) 

Fortaleza/CE, 1611212022 TABELAS DE EMOLUMENTOS 2023 - .4IVEXIS À POR TARL4 TJCE IN- 26%/2022 	 4110 
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ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/1212022 

TABE LA  1D Ei  EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS 2023 - INíCIO DA VIGÊNCIA: 02.01.2023  
LEC8SLAÇÃO ESTADUAL APLICADA; LEI N 13.180 (DE 26. l2.2')01 - 0.0. 27.12.01). LEI N 14.826 (DE 28.12.2010 - DO. 29'12/2010) E LEI 16.13112018 

(DE OI.11.2016-D.O. DE 14.11.2018). 
OBS.: Os valores das tabelas da enrolumenfce rolam reajustados em 5,90079537%, seguindo o mncftce da reajuste da Unidade Fiscal da Parer8ncla do Estado do Ceará 

(lJFIRC para o axe,cfio 2023, que passou de P35. 18265 (UFIRCE 2024 para P3649228. 

TABELA III - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DE PROTESTOS DE T'TI.JLOS 

MENTO 111"  

003001 
lAnotação ou apontamento para fins de protesto (de acordo com' 

' 27,96 5,14 2,47 3557 1,40 1,40 38,37 o valor dotitulo). Valor até R$ 14,20.  

003002 
Anotação ou apontamento para fins de protesto (de acordo com 

3479 54 2,47 42,40 1,74 1,74 45,88 o valor do titulo). Valor de R$ 14,21 até R$ 85,28. 

Anotação ou apontamento para fins de protesto (de acordo com 1,98 51,23 o valor do titulo). Valor de R$ 85,29 até R$ 212,76. - - - - - 

003004 Anotação ou apontamento para fins de Protesto (de acordo com 
4453 514 2,47 52,14 2,23 2,23 56,60 

- o valor do titulo). Valor de R$ 212,77 até RO 426,30. 

Anotação ou apontamento para fins de protesto (de acordo com 2,45 61,54 o valor do titulo). Valor de R 426,31 até R$ 851,48. 

Anotação ou apontamento para fins de protesto (de acordo com 
35 2 , 69 269 66,73 o valor do titulo). Valor a partir de R$ 851,49. - - - - - 

003007 Ato de cancelamento de protesto. 5 18,05 5,14 2,47 25,66 0,90 0,00 27,46 

003008 Certidão negativa de protesto. 7 17 ,91 _. 5,14 9,54 32,59 6:0 
Certidão positiva ou negativa de cancelamento de um titulo (rmis 4 17,92 5,14 9,54 32,60 0,90 0,00 34,40 
R$ 4,17 por titulo). 

003010 Cancelamento de cobrança de título (por titulo). 5 351 1,51 247 749 0,18 0,18 7,85 

003011 Instrumento de protesto de título (por título). Valor até R$ 14,20. 5 27,96 5,14 2,47 35,57 1,40 1,40 38,37 

003012 
Instrumento de protesto de título (por titulo). Valor de R$ 14,21 34,79 5,14 2,47 42,40 1,74 1,74 45,88 até R$ 85,28. 

00303 
Instrumento de protesto de titulo (por titulo). Valor de R$ 85,29 5 39,66 5,14 2,47 47,27 1,98 1,98 51,23 
atéR$212.76. 

003014 Instrumento de protesto de titulo (por titulo). Valor de R$ 212,77 44,53 5,14 2,47 52,14 2,23 2,23 56,60 até R$ 426,30. 

003015 
Instrumento de protesto de titulo (por titulo) Valor de R$ 426,31 5 49,03 5,14 2,47 56,64 2,45 2,45 61,54 
atéR$851,48. 

003016 
Instrumento de protesto de titulo (por titulo). Valor a partir de R$ 53,74 5,14 2,47 61,35 2,69 2,69 66,73 
851,49. 

003017 Aportamento ou protesto, valor do documento até R$ 100,00. 5 12,801 1,29 2,47 166 0 , 64 04 17,84 

003018 Apontamento ou protesto, valor do documento de R$ 100,01 até 5 20,51 2,58 2,47 25,56 1,03 1,03 27,62 
R$ 200,00. 

003019 Despesas com Publicação de Edital. - 64,94 5,14 0,00 70,08 3,25 3,25 76,58 

003020 Certidão 21  Via de Protesto. 4 172 5,14 9,54 3260 00 0.190 34,40 

003021 Sustaçãode Protesto deum Título (mais deR$4.11 por tltulo). 5 8.97 5.14 2,47 16,58 0,45 0,45 17,48 

dos valores da ccluria Eniolu,,-, ~en.tos 
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ANEXOS À PORTARIA n° 269612022- PUBLICADA NO D .J. DE 16/1212022 

W" EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS 2023 - INíCIO DA VIGÊNCIA: 02.01.2023 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL APU DA DA: LEI N 13.180 (DE 26.12.2001 - D. 0. 27.12.01), LEI W 14.826 (DE 28.1Z2010 - D.0. 29112/2010) ELE! 16.131120M 

(DE 01.11.2016-D.0. DE 14 11.2016). 
OBS.: Os valores das tabelas de errelumentra fo,am tespJs(ados em 5,90079431%, ssgulndo o índice de reajuste da Unidade Fiscal ris Refedercia do Estado do Ceará 

(UFIRCE) pais o exercício 2023, que passou de 15$ 5 18265 (ZJFIRCE 2022) pata 15$ 5.49228. 

TABELA IV - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CODIGO 
ATO 1:ESCR ~ C.40 DOS ATO. S - SELO E r,.] o 

SELO TOTAL FAADEP 

004001 1 Registro de nasdmento, com a respectiva certidão. Dentro do  
8 

MENTO 

0,00 

U 

0,00 0,00 0,! 0,00 prazo legal. - 

Registro de nascimento, com a respectiva certidão. Fora do 8 coo 0,00 oo oo coo ocx) 0,00 
- prazolegal. - - - - - 

Transcrição de nascimento, casamento ou óbito de brasileiro, 
004003 lavrado no exterior, termo de opção de nacionalidade brasileira ou 4 76,99 5,14 9,54 91,67 3,85 3,85 99,37 

registro de separação judicial ou divórcio 

Transcrição de nascimento, casamento ou óbito de brasileiro, 
004003 lavrado no exterior, termo de opção de nacionalidade brasileira ou 9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

registro de separação judicial ou divórcio gratuitos. 

004004 Casamento no prazo normal. Compreendendo todos os atos do 
processo de habilitação e a certidão de habilitação.  

- 10 171,86 12,80 9,92 4,58 8,59 8,59 211,76 

004005 Casamento com suprimento de idade ou consentimento e quando 10 256,48 12,80 9,92 279,20 12,82 12,82 304,84 
um dos contraentes for estrangeiro, com a respectiva certidão. 

Afixação e puto icaçâo de Edital de Proclamas enviado por Oficial l)C 3 , 25 325 86,50 de outra Comarca, com respectiva certidão. 

Inscrição de 	casamento 	religioso com 	efeito civil, 	com 	a 
••• 7 70,11 

respectiva certidão. - - -- 

004008 
Averbação no registro de nascimento, casamento ou óbito, em I virtude 4 7699  9,54 91,67 3,85 3,85 99,37 de sentença. -- - - - 

Averbação gratuita no registro de nascimento, casamento ou 9 0,00 0,00 0.00 0,00 0(X) 0,00 
óbito, em virtude de sentença, 

004010 Inscrição, 	transcrição ou 	registro de sentença, 	escritura de 7600 5, 14 954 9167 3,85 3,85 99,37 
- interdição, emancipação ou ausência. - - - - - - 

1  

004010 Inscrição, transcrição ou 	registro de sentença, escritura de 9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
interdição, emancipação ou ausência gratuitos. -  - - 

004011 
- 

Averbação gratuita de sentença de adoção, com cancelamento 
do registro anterior. 9 0,00 0,00 ' 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

004012 Registro de óbito com a respectiva certidão. Dentro do prezo 8 0,00 0,00 Q00 0, OMO  0,00 QOO 0.001 

004013 Registro de óbi:o com a respectiva certidão. Fora do prazo II. 8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

004014 Segunda via dc registro de casamento, nascimento e óbito. 4 4075 5,14 9,54 55,43 2,041 204 5951 

004015 Segunda via da certidão de nascimento ou óbito para os 
reconhecidamente pobres. 9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 OCX) 0,00 

Expedição de Certidão de Casamento. 10 40,75 5,14 992 551 2 ,04 2,04 5989 

004017 Editais. 4 1 	64,941 5,141 9,541 79,62 3.25 3,25 86,12 

004018 Inscrição de Mandado. 4 1 	76 ,991 5 , 141 9,541 91,67 3,85 35 9937 

004019 Traslado por pagina. 4 7,581 0,371 9,541 17,491 0,38 0,38 18,25 

004020 Registro de Nascimento" -  UNIDADE INTERLIGADA 8 0,00 0,00 00 0,00 0,00 0,00 0,00 

.5' - 
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ESTADO DO CEARÁ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXOS À PORTARIA no  269612022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/12/2022 

TABELA  

LEGISLA CÃO ESTADUAL APLICADA: LEI N1 13.180 (DE 26.12.2001 - D.0. 27.12.01), LEI N° 14.826 (DE 28.12.2010 - 0.0.29/12/2010) E LEI 16.131/2018 
(DE OI.II.2016-0.0. DE 14.11.2016). 

095.: Os valoses das tabi4aS de enmluirantos falam ieajustados em 5,90079537%, seguindo o índice da reajuste da Unidade Fiscal de FIefel4flCia do Estado do Ce" 
(UFIRCE) para o exercício 2023, que passou de AS 5.18265 (IJFIRCE 2022) para AS 5.49228. 

TABELA V - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

ATO 
CESCRIÇÃO DOS ATOS SELO 

MENTO i 

005001 Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato ou' 11 81,38 5.14 6,62 93,14 4,07 	4,07 101,28 serviço até R$104,23. 

005002 Serviço do registro CMI das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 01 123,25 
- serviço de R$104,24 até R$ 235,00. 

005003 Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 11 109,55 7,66 6,62 123,85 5,48 5,48 134,81 
- serviço de R$ 235,01 até R$ 780,00. - - 

Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 1217 7,68 6.62 13947 6,26 151,99 
serviço de R$ 780,01 até R$ 2 . 375. 00,  

1 6,261 

005005 Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 11 147.05 10,24 6,62 163,91 7,35 7,35 178.61 
serviço de R$ 2.375,01 até R$ 4.686,00. - 

Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 11 164,17 12,80 6,62 3,59 8,21 8,21 200.01 
serviçodeR$4.686,OlatéRS6.540,00. 

005007 Serviço do registro civil das pessoas juridicas. Valor do 510 ou 11 190,88 15,41 6,62 212,91 9,54 9,54 231,99 
- serviço de R$ 6540,01 até R$ 9.809,00. 

005008 Serviço do registro cMl das pessoas jurídicas. Valor do ato ou 228,42 20,51 6,62 256,55 11,42 11,42 278,39 
- serviço de R$ 9809,01 até R$ 18.528,00. - - - 

0051309 Serviço do registro civil das pessoas jurídicas. Valor do ato OU 341,01 25,63 6,62 373,26 17,05 17,05 407,36 
serviço de R$ 1.3.528,01 até R$ 23323.00. - - - 

005010 
registro civil das pessoas jurídicas. Valor acima de R$ 

(1 ) (2) 6,62 (3) 5% DE (1) 
23.323,00. 

005011 Certidão resumida 4 27,27,  5,14 94 41,95 1,36 1,36 44,67 

005012 Traslado por pé9ina. 4 7,58 037 9,54 1749 038 038 18,25 

005013 jAverbação ou cancelamento. Valor até R$ 104,23. 11 61,06 3,85 6,62 7153 3,051 3,05 77,63 

005014  Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 104,24 até R$ 235,00. 11 7514 4,84 6,62 86,60 3,76 3,76 94,12 

005015 Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 235,01 até R$ 780,00. 11 82,17 5,77 6,62 94,56 4,11 4,11 102,78 

Averbação ou cancelamento. 	Valor de R$ 780,01 	até T 1028 49 469 115,66 

005017 Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 2,375,01 	até 11 110,33 7,68 62 12463 552 52 135,67 
14.686.00. 

005018 
Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 4.686,01 até R$ 11 123,10 9,61 6,62 139,33 6,16 6,16 151,65 6.540,00. 

005019 Aver8ao ou cancelamento. Valor de R$ 6.540.01 	até R$ 
9.809,00. 

143,15 11,51 6,62 161,28 7,16 7,16 175,60 

Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 9.609,01 até 1731 15,41 6,62 19334 8,57 8,57 210,48 

Averbação ou cancelamento. Valor de R$ 18.528,01 até R$ 25578 19,24 62 281,64 12,79 12,79 307,22 
23.323,00. - 

- 

005022 Averbação ou cancelamento. Valor acima de R$ 23.323,00. 11 (4) (5) 62 (3) 5% DE (4) 5% DE 
(.) 

005023 Cópia em papel fotograma microfilmado. 1 5,72 0,30 1,01 7,03 0,29 0,29 7,61 

005024 Abertura de matricula. - 20699 10,25 0))0 21624 1030 1030 236,64 

005025 Certidâo de inteiro teor.  4 80,78 5,14 9,54 95,46 4,04 4,04 103,54 

005026 Prenotação. 57,60 5,14 0,00 62,74 2,88 2,88 68,50 
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ANEXOS À PORTARIA n o  2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 1611212022 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL APLICADA: LEI W13.180 (DE 26.12.2001 - D.0. 27.12.01), LEI N 14826 DE 28.12.2010 - D.0. 29112/2010) E LEI 16.131,2018 
(DEOI.11.2016-D.O. DE 14.11.2016). 

OBS.: Os valores das tabelas da enmlwrjer,tce rolam reajustados em 90079537%, seguindo o índice de ieajuste da Ualdade Fiscal de Rerer0ncla do Estado do Ceará
(LFIRCE7 paia o exercício 2023, que passou de AS 5.18265 (ZJFIRCE 202 2) para AS 5.49228. 

TABELA V DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS (Continuação) 

Composição de velares pata o Ato de Código 005010: 

(1) VALOR EMOLUMENTO: Além do emolumento do código 005009, cobrar-se-á R$ 0,037 para cada R$ 8,39 ou fração excedente aos R$ 
23.323,00, até o máximo de R$ 979,86. 

(2) VALOR FERMOJU: 5% sobre o valor do emolumento excedente, mais R$ 25,63. 

(3) Somatório dos valores. Emolumentos, FERMOJU e Selo. 
(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FA5OEP e FRMMP. 

Composição de wlIores pare o Ato de Código 005022: 

(4) VALOR EMOLUMENTO: Além do emolumento do código 005021, cobrar-se-á 75% de R$ 0,030 para cada R$ 6,28 ou fração excedente aos 
R$ 23.323,00 até o máximo de R$ 734,95 

(5) VALOR FERMOJU: 5% sobre o valor do emolumento excedente, mais R$ 19,24. 

(3) Somatório dos valores Emolumentos, FERMOJU e Selo 
(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 
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ANEXOS À PORTARIA n° 269612022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/12/2022 

LEGISLA Ç40 ESTADUAL APLICADA: LEI N° 13.180 (DE 26.12.2001 - D . 0. 27.12.01). LEI N° 14.826 (DE 28,12.2010 - D.0. 21V12/2010) E LEI 16.13112016 
(0€ 01.11.2016 - 0 . 0. DE 14.11.2016). 

08S.: Os raIolas das tabelas de en,slun5nlra fo,am lea)ustados em 5,90079537%, seguindo o índice da leajuste da Unidade Fiscal de Releráncla do Estado cIo Ceará 
(UFIRCE) pais o eserckio 2023, que passou de RI 5.18265 (IJFIRCE 2024 para RI 5.49228. 

TABELA Vi - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CODIGO 
ATO DESCRICAO LIOS AW ~~ - • 

MENTO 	JU 	11 	IOTAL 1: A,1 11 

006001 1 Serviço do regil;tro de títulos e documentos. Valor do ato ou 1  34,47 	5,14 	6,62 	46,23 1,72 	1,7249,67 
- serviço até R$ 104,00. - - - - - 

006002 Serviço do registro de títulos e documentos Valor do ato ou 11 5,14 6,62 93,14 4,07 4,07 101,28 
serviço de R$ 104,01 até R$ 235,00. 

006003 Serviço do registro de títulos e documentos. Valor do ato ou 100,17 	6,45 6,62 113,24 5,01 5,01 123,26 serviço de R$ 235,01 até R$ 780,00 

006004 
Serviço do registro de titulou e documentos. Valor do ato ou 17 1347 66 626 15t99 serviço de R$ 780,01 até R$ 2 375,00. - 

006005 Serviço do registro de tltulos e documentos. Valor do ato ou 11 147,05 	10,24 6,62 168.91 7,35 7,35 178,61 
serviço de R$ 2.375,01 até RI 4.686,00. 

006005 Serviço do registro de títulos e documentos Valor do ato ou 164I7 	o 62 1839 821 21 20Q01 
serviço de RI 4.686,01 até R$ 6.540,00. - 

006007 Serviço do registro de títulos e documentos Valor do ato ou 190,88 	15,41 6,62 21291 9,54 9,54 231,99 
serviço de R$ 6.540,01 até RI 9809,00. 

006008 Serviço do registro de títulos e documentos Valor do ato ou 228,42 	•'1 T 11,42 11,42 278,39 
serviço de RI 9.009,01 até R$ 18.528,00. 

006009  Serviço do registro de títulos e documentos Valor do ato ou 340 	263 37326 105 407,36 
serviço de 9518.528,01 até Ri 23.323,00. 

006010 Serviço de registro de titulou e documentos Valor do ato ou 11 (1) 	(2) 6,62 (3) 5% DE (1) (7) 
- serviço acima de R$23.323,010. - - - - 

Cartas notificatórias, independente do valor expresso no seu 11 79,17 	5,14 6,62 90,93 3,96 3,96 98,85 

006012 Diligências de certas notificatórias. - 144 	2,58 000 18,02 077 0,77 19,56 

006013 Prenotação. - 5760 	514 000 6274 2,88 2 , 88 68,50 

006014 Abertura de Matricula. - 205,99 	1025 0,00 216,24 100 10,30 236,84 

006015 Certidão Resumida. 4 2727 	514 9,54 41,95 1,36 136 44,67 

006016 Certidão de i ntei ,o teor. 4 8078 	514 94 95,46 404 4 , 04 103,54 

006017 Traslado por página. 4 7,581 	037 9,54 17,49 0,38 ,  0,38 18,25 

006018 Segunda via de contrato (certidão t2' via/ 2 1  traslado).  (4)  (7) 

OBS. Os valores nas lo!unas  FAADER e FR4IMP  correspondem  a 51/. dos vgiorps dos vaiores da coluna E,7~o/~j~7)et7tos. 

OBS: Composição de vis/ores pala o Ato de Código 006010: 

VALOR EMOLUMENTOS: Além do emolumento do código 006009, cobrar-se-é R$ 0,037 para cada RI 8,39 ou fração excedente aos RI 
(1) 23.323,00 até o máximo de R$ 979,86. 

(2) VALOR FERMOJU: 5% sobre emolumento excedente, m ais Ri 25,63 

(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 

OBS.: Composição de valores pare o Ato de Código 006018: 

(4) VALOR EMOLUMENTO. 113 (um terço) do valor do emolumento dos códigos 006001 A 006010 

(5) VALOR FERMOJU. 5% sobre o valor do emolumento. 

(3) Sontórlo dos valores: Emolumentos. FERMOJU e Selo. 

(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 
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ANEXOS À PORTARIA n° 2696/2022- PUBLICADA NO D.J. DE 16/1212022 

a] EMOLUMENTOSIEXTRAJUDICIAIS 	VI GÊNCIA: ] 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL APLICADA: LEI N 13.180 (DE 26.12.2001 - D.0. 27.12.01), LEI N 14.826 (DE 28.12.2010 - D.0. 2911212010) E LEI 16.13142016 
(DE 01.11.2016 -  0.0. DE 14.11.2016). 

08$.: Os ralares das tabelas de erreluoantos rolam reajustados em 5,90079537%, seguindo o índice de reajuste da Unidade Fiscal da Referência do Estado do Ce" 
(UFIRCE) pare o exercício 2023, que passou de R$ 5,18265 (UFCE 2024 para R$5.49228. 

TABELA VII - DOS ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

VALORES (R51 : 0r~ 

007201 IRegistro, cada, além das buscas, indicações e prenotações atél 412,01 	20,60 	49,55 482,16 20,60 	20,60 523,36 
R$ 6.917,21. 

007002 Registro, cada, além das buscas, indicação e prenotações, de R$ 4955 524,16 22,60 22,60 56936 
6.917,22 até R$ 13,836,91. 

007003 
Registro, cada, além das buscas, indicações e prenotações de RI 64917 32,44 49,55 731,16 32,46 32,46 796,08 
13.836,92 até R$ 20.754,30. 

007004 Registro, cada, além das buscas, indicação e prenotações de R$ 43,22 49.55 1  958,33 43,28 1  4328 1.044,89 
20.754,31 até R$ 27.673,83. 

007005 
Registro, cada, além das buscas, indicação e prenotações de R$ 13 1.081,94 54,03 49,55 1.185,52 54,10 54,10 1.293,72 
27.673,84 até R$ 34.580,79. 

007006 
Registro, cada, além das buscas, indicação e prenotações de RI T S 1412,79 642 6492 1.542,63 
34.580,80 até RI 41.335,37. 

007007 
Registro, cada, além das buscas, indicações e prenotações de 1.514,73 75,71 49,55 1.6399 75,74 75,74 1.791,47 
41.335,38 até R$ 48.417,57. 

007008 Registro, cada, além das buscas, indicações e prenotações de 13 1.731,13 86,52 49,55 1.867,20 86,56 86,56 2.040,32 
mais de R$ 48.417,58 até RI 55.337,23. 

07009 
Registro, cada 	além das buscas, indicações e prenotações 13 (1) (2) 4955 (3) 

5% DE 5% DE (7) 
acima de R$ 55.337,23. (1) (1)  

007010 Taxas adicionais do registro (cópia, busca e indicações). - 61,49 5,14 0,00 66,63 3,071 3,07 72,78 

007011 
Taxas adicionais do registro (escrituras, compra e venda com 

- 123,04 7,68 0,00 120,72 6,15 6,15 143,03 
hipoteca e outros). 

007012 Registro de 	c4dula de crédito 	industrial, 	rural, 	comercial 	e 
exportação. 

50396 2516 49,55 57867 2520 25,20 629,07 

007013 
Indicações nos indicadores real e pessoal, compreendidas todas 685 0,34 0,34 10,11 
referências, cada uma. 

007014 Incorporação. 13 1.744,40 8717 49,55 1.881 ,12 87,22 8722 2.055,56 

007015 Instituição de condomínio. 13 750,80 37,54 49,55 837.89 37,54 37,54 912,97 

007016 Convenção de condomínio. 13 1 	750,80 37,54 49.551 837,89 37,54 37,54 912,97 

007017 Retificação. 55 350,68 14 ,34   1 4 ,34 379,36 

Averbações e registro de pacto antinupcial. 12 57,60 5,14 19,81 82,55 2,88 2,88 88,31 

007019 Busca. - 9,28 0,47 0,00 9,75 0,46 0,46 10,67 

007020 Certidões. 4 2545 1,24 9,54 36,23 1,27 1,27 38,77 

007021 Certidão de usucapião. 4 81,87 4,13 9,54 95,54 4,09 4,09 103,72 

007022 COHAB - PROP - PEP. 13 132,16 860 455 18831 6, 6, 	1 201,53 

007023 PAI.  54,70 5,14 49,55 10239 2, 2, 114,85 

007024 Abertura de matricula. - 205,99 10,25 0,00 21624 10, 10, 236,84 

007025 Prenotação. 	 - 57,60 	5,14 	0,00 	62,74 	2, 	2, 	68,50

~ 13 
... 	 .- 

OBS.: Composição de valores para o Ato de Código 007009: 

(1) VALOR EMOLUMENTOS: Além do emolumento do código 007008, cobrar-se-á R$ 0,189 para cada Rã 10,98 ou fração excedente aos R$ 
55.337,23 até o máximo de Rã 1.901,99. 

(2) VALOR FERMOJU: 5% sobre o valor do emolumento excedente, mais Rã 86,52. 

(3) Somatório dos valores: Emolumentos, FERMOJU e Selo. 
(7) Somatório dos valores das colunas SUBTOTAL, FAADEP e FRMMP. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 
PREFEITURA 
ATAVÉS DA 
EMPRESA 
INDICADOS. 

N° 	QUE 
MUNICIPAL 
SECRETARIA 

ENTRE SI 
DE VIÇOSA 

DE  
PARA OS 

CELEBRAM A 
DO CEARÁ, 

EA 
FINS NELE 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de , inscrita no CNPJ sob o N.° , sediada a Rua  
Viçosa do Ceará, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). Secretário(a), Sr. , inscrita 
no CPF , apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica, 

estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.° 
_________ neste ato representada por , portador(a) do CPF no  
apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado do 
Procedimento Auxiliar Chamada Pública N° CHP 0212023-SEAG, tudo de acordo com as normas gerais da 
Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. É objeto deste o CREDENCIAMENTO DE SERVENTIAS, CARTÓRIOS, OFÍCIOS, 
TABELIONATOS DE REGISTROS DE TITULOS E DOCUMENTOS CIVIS DE PESSOAS JURIDICAS, 
DEVIDAMENTE LEGALIZADAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS PARA A 
SECRETARIADE DE  DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, de acordo com as 
Tabelas de Emolumentos Extrajudiciais 2023, anexos da portaria n° 2696/2022- Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará. 
1.2. O presente contrato é regido pela Constituição da República e pela Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações, 
e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago em 
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento 
do serviço prestado e notas fiscais/faturas/recibos. 
2.2. No valor mencionado no subitem acima, estão inclusas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O contrato terá vigência por 1 2(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos limites legais, mediante Termo Aditivo, devidamente motivado e justificado pelo 
Contratante. 

CLAÚSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São obrigações das partes: 
4.1.1. Obrigações da Contratada: 
A) Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento, do Edital da 
Chamada Pública N° CHP 0212023-SEAG e seus anexos, assumindo a responsabilidade técnica para tanto; 
B) Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública; 
C) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, inclusive em relação aos bens que lhe forem confiados ou 
a seus prepostos, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual; 
D) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
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específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual; 
E) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
F) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
CONTRATANTE, contado da sua notificação; 
G) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 

4.1.2. Obrigações da Contratante: 
A) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço; 
B) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 
C) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato; 
D) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual; 
E) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato; 
F) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. Os serviços notariais e de registro serão remunerados de acordo com os valores da Tabela de 
Emolumentos do Estado do Ceará, vigente durante a execução dos contratos. 
5.2. Para o exercício de 2023, aplicar-se-ão os valores estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará através da Portaria N° 2696/2022, referente à atualização das tabelas que integram a referida Portaria. 
5.3. Para os demais serviços deverão ser acostado ao processo os novos valores estabelecidos pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará através de Portaria regulamentadoras, referente à atualização das tabelas que 
integram a referida Portaria. 
5.3. O reajuste dos preços para os exercícios futuros poderão ser feitos através de termos aditivos a serem 
aplicados para a remuneração dos serviços objetos deste Credenciamento serão os do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, quando da alteração da Tabela de Emolumentos do Estado do Ceará. 
5.4. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
competente fatura ou documento equivalente em original, devidamente atestada pela Secretaria Gestora, 
através de crédito em conta corrente do credenciado. 
5.5. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela Administração 
Municipal serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua regularização e 
reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste 
ou sanções à Prefeitura. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações consignadas abaixo: 
Projeto/Atividade XXXXXXXXXXX, Elemento de Despesa XXX)(XXXXXXXX, Fonte de Recurso 
xxxxxxX. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 	 1 
7.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO CONTRATUAL 
8.1. O CONTRATANTE, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares, 
poderá: 
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A. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
B. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
C. Fiscalizar a execução do contrato; 
D. Aplicar as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 quando houver inexecução total ou 
parcial do presente ajuste. 
8.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
8.3. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).  
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
10.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de oficio que 
somente terá validade se enviado mediante registro de recebimento ou por fac-símile transmitido pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. O presente contrato rege-se ainda pela Chamada Pública n.° CHP _2023-SEAG, e pela Lei 
8.666/1993, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
11.2. O extrato deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil 
do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. É competente o Foro da Comarca de Viçosa do Ceará - Ceará para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20 

Secretaria de  
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
2.NOME: 

1 .NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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